 PAUTA DA   6.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 09 de setembro de 2025.
INDICAÇÕES DO VEREADOR AGUINALDO ANTONIO HURBIK: indicações n° 26,27 e 28/2025 ao Executivo Municipal: Encaminhando o anteprojeto de lei referente à instituição do Serviço Voluntário de Capelania, no âmbito do Município de Rebouças, nas unidades de saúde da rede pública municipal, em consonância com a Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.608/1998 (Lei do Voluntariado). A proposta busca garantir que pacientes, familiares e profissionais da saúde possam receber apoio espiritual e religioso, de forma voluntária, plural e não confessional, respeitando-se a liberdade de consciência e de crença assegurada no art. 5º, incisos VI e VII, da Constituição Federal. Diante da relevância da matéria, solicito que o Executivo analise e encaminhe o devido Projeto de Lei nos termos do anteprojeto anexo.
Súmula: Dispõe sobre a criação do Serviço Voluntário de Capelania nas unidades de Saúde da rede pública municipal e dá outras providências.
Art. 1º Fica criado o Serviço Voluntário de Capelania nas unidades de Saúde da rede pública municipal.
§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se Serviço Voluntário de Capelania o serviço de assistência religiosa de apoio espiritual comprometida com o ser humano de forma integral, o qual abrangerá corpo, emoções, intelecto e espírito, promovendo orientação e encorajamento por meio de ações preventivas, treinamentos, cursos, ações comunitárias, participação em projetos didático-pedagógicos, aconselhamentos e visitas nos momentos de crise na vida dos alunos, que envolvam enfermidades, abuso, violência, luto, abandono, entre outros.
§ 2º O Serviço de que trata esta Lei é voltado para todos os agentes do processo educativo e poderá ser exercido por qualquer pessoa que possua os requisitos previstos no art. 2º desta Lei.
 Art. 2º O Serviço Voluntário de Capelania será desempenhado por capelão legalmente habilitado em capelania e ou assistente de capelania, que deverá:
I– Ser membro de instituição religiosa sediada no Município de Rebouças - PR por mais de 2 (dois) anos; e
II– Possuir curso de formação, expedido por entidade representativa estadual ou nacional, de:
a) capelania, devidamente certificado, com o mínimo de 180 (cento e oitenta) horas; ou
b) assistente em capelania, com o mínimo de 16 (dezesseis) horas.
§ 1º Além do curso de formação, o capelão ou assistente em capelania deverá atender aos seguintes requisitos:
I– Ser vocacionado e possuir aptidão para o exercício do voluntariado religioso e espiritual;
II– Ter conduta ilibada e excelente reputação; e
III– ser voluntário.
§ 2º O Serviço Voluntário de Capelania não poderá estar vinculado a nenhuma religião específica, devendo aceitar representantes dos diferentes credos existentes no País, conforme o disposto no art. 5º, incs. VI e VII, da Constituição Federal de 1988.
Art. 3º O Serviço Voluntário de Capelania será exercido mediante a celebração de termo de adesão assinado entre a instituição da rede pública municipal de saúde e os prestadores de serviços voluntários, conforme o disposto na Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, e alterações posteriores.
Art. 4º O capelão ou assistente em capelania deverá desenvolver, prioritariamente, com apoio da gestão da saúde e do conselho municipal de saúde, as seguintes atividades:
I– Ações que promovam a cidadania e os valores éticos e culturais;
II– Projetos que incentivem a integração social da população e a convivência harmoniosa entre os diferentes, sem discriminação de cor, raça, credo, classe social, sexo ou opinião;
III– visitação de enfermos em hospitais e lares sempre que solicitado;
IV– Acompanhamento de usuários e familiares em situações de luto, bem como em respectivos velórios e sepultamentos;
V– Aconselhamento aos alunos, familiares, docentes e colaboradores nas escolas;
VI– Realização de palestras para discutir os problemas encontrados no cotidiano dos alunos, tais como enfermidades, abandono, bullying, drogas lícitas e ilícitas, divórcio, depressão, exclusão e inclusão social, luto, redes sociais, relacionamento entre pais e filhos, gravidez, aborto, doenças sexualmente transmissíveis (DSTs), abuso sexual, suicídio, violência, ansiedade e outros;
VII– promoção e organização de momentos devocionais periódicos com alunos e corpo administrativo;
VIII– planejamento de atividades em datas comemorativas, tais como Páscoa, dia das mães, dia dos pais, dia das crianças e dia dos professores, bem como comemorações cívicas e formaturas, entre outras; e
IX– organização e acompanhamento de passeios e ações educativas e culturais fora do ambiente escolar.
Art. 5º As entidades públicas e privadas poderão contribuir com subsídios e recursos humanos e materiais para a execução, o acompanhamento e a avaliação das ações do Serviço Voluntário de Capelania, por meio da celebração de acordos, convênios ou parcerias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ao Executivo Municipal com Encaminhamento a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: Venho por meio desta solicitar a melhoria de um trecho de aproximadamente 600 metros de estrada na Comunidade do Marmeleiro dos Soares, localizado entre o mata-burro em frente à Igreja Assembleia de Deus e o Bar do Nato, onde encontra-se em situação precária, com a presença de grandes buracos. Este problema é significativamente agravado pela densa vegetação que margeia a via, que impede a secagem natural pelo sol e pelo vento, mantendo a pista constantemente úmida. Após qualquer precipitação, a formação de lama é intensificada, tornando o tráfego extremamente perigoso e fazendo com que o cascalho aplicado em manutenções anteriores se perca rapidamente ao se misturar com o barro, anulando o efeito do reparo. Diante deste cenário, apelamos por um serviço de recuperação que seja eficaz e permanente. Para tanto, sugerimos um conjunto de ações integradas: a limpeza das margens para permitir a secagem da pista pelo sol e melhorar a visibilidade e a aplicação de cascalho de qualidade sobre todo o trecho, devidamente compactado para garantir firmeza e durabilidade. A recuperação desta via não é apenas uma necessidade imediata, mas um investimento essencial para a segurança, o bem-estar e o desenvolvimento da Comunidade do Marmeleiro dos Soares. Contamos com a compreensão e a pronta ação da secretaria responsável para resolver esta grave situação. Ao Executivo Municipal: Venho por meio desta Indicação solicitar ao governo municipal apoio para a aquisição de uniformes e roupas padronizadas para os integrantes da fanfarra do Colégio Cívico-Militar Professora Maria Ignácia. No último desfile cívico de 7 de setembro, a fanfarra do referido colégio demonstrou grande destaque, trazendo disciplina, música e civismo à nossa comunidade. O trabalho desenvolvido com os estudantes promove valores de patriotismo, cultura e integração social, sendo motivo de orgulho para todo o município. No entanto, a fanfarra enfrenta dificuldades materiais, principalmente pela falta de uniformes adequados. A padronização da vestimenta é essencial para a organização e identidade visual do grupo, além de valorizar ainda mais a dedicação dos alunos. Diante disso, solicitamos o apoio desta Casa e do Executivo Municipal para viabilizar a aquisição desses materiais, garantindo melhores condições de apresentação aos nossos jovens que tão bem representam nossa cidade. Requerimento nº 24/2025 ao Executivo Municipal:
Assunto: Requerimento de informações sobre o destino dos resíduos recicláveis coletados. Venho, respeitosamente, por meio deste, requerer à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente informações referentes à gestão dos resíduos recicláveis coletados nos pontos de reciclagem disponibilizados no município. Se há encaminhamento para cooperativas, empresas recicladoras, aterros, entre outros, quais medidas são adotadas? O presente requerimento tem como objetivo promover a transparência na gestão ambiental do que é reaproveitado e o que é descartado, fortalecendo a participação cidadã na construção de políticas públicas sustentáveis. 
DO VEREADOR ALESSANDRO LUIS MAZUR: Requerimento nº 10/2025 ao Executivo Municipal: Assunto: Reiteração de solicitação de informações sobre a regularidade das associações do município – Prazo esgotado. Venho, por meio deste, REITERAR o requerimento formulado em 08 de abril de 2025 REQUERIMENTO N° 04/2025, referente à solicitação de informações detalhadas sobre a situação cadastral, vigência e regularidade documental das associações civis registradas no município de Rebouças. Conforme notório, o prazo regimental de 15 (quinze) dias para o devido atendimento à solicitação, JÁ SE ENCONTRA EXTINTO, sem que tenhamos recebido o devido retorno ou justificativa para o não atendimento. A relevância do tema é inquestionável, uma vez que as associações são pilares fundamentais para o desenvolvimento social e comunitário, atuando diretamente na oferta de serviços e no suporte à população. A regularidade dessas entidades é condição essencial para sua atuação legal, transparência e acesso a possíveis parcerias e fomentos. Diante do exposto, e considerando a urgência na obtenção dessas informações para fins de fiscalização e orientação, solicito novamente, COM URGÊNCIA, as seguintes informações:
1. Relação nominal completa de todas as associações civis registradas no município.
1. Situação cadastral de cada entidade, discriminando quais estão com a documentação em dia (regularizadas) e quais apresentam pendências.
1. Especificação das pendências de cada associação irregular, citando quais documentos estão em falta, vencidos ou inadequados.
1. Informações sobre prazos e procedimentos estabelecidos pelo município para que essas associações possam regularizar sua situação, se houver.
1. Orientações oficiais ou materiais de divulgação disponíveis para que os representantes legais das associações possam sanar eventuais irregularidades.
Certo de sua compreensão e atenção à interesse público, reitero a expectativa de um pronto e completo atendimento a esta solicitação.
DA VEREADORA NEIVA DE LURDES COSA: indicação n.º 08/2025 ao Executivo Municipal: Solicitando que seja estudada a viabilidade de criação de um Memorial da Erva-Mate, em local público adequado de nossa cidade. Justificativa: a erva-mate possui grande importância histórica, cultural, econômica e social para Rebouças e o Estado do Paraná, onde sua tradição está presente tanto nos costumes familiares quanto no desenvolvimento econômico local.  A criação de um Memorial da Erva-Mate proporcionará: Espaço educativo e cultural para que escolas e comunidade conheçam mais sobre a trajetória da erva-mate, seu cultivo e sua relevância para a região. Valorização da identidade cultural e preservação da memória histórica do município. Local turístico de visitação e visualização para quem passar pela cidade. Assim, este espaço, contribuirá para manter viva a tradição, promover o conhecimento e reforçar o sentimento de pertencimento da população.	

[bookmark: _Hlk208409495]-PROJETO DE LEI Nº 06/2025 da Mesa Executiva cuja súmula: “Altera a lei nº 2.610 de 15 de janeiro de 2025, para dispor sobre o padrão de vencimentos do cargo de Assessor Comunitário e dá outras providências”. 
- BALANCETE CONTÁBIL E FINANCEIRO - “Referente ao mês de AGOSTO/2025”.











                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       





                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      















